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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. 
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3/STJ. SERVIDOR PÚBLICO. 
PENSÃO ESPECIAL. FILHA SOLTEIRA MAIOR DE 21 (VINTE E 
UM) ANOS. LEI Nº 3.373/58. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE 
PASSIVA E INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA 
PROCESSAR O MANDADO DE SEGURANÇA. ATO IMPUGNADO 
SUPOSTAMENTE PRATICADO PELO TRIBUNAL DE CONTAS DA 
UNIÃO. ACÓRDÃO Nº 2.780/2016. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 
DISPOSITIVO INFRACONSTITUCIONAL VIOLADO. 
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA Nº 284/STF. OFENSA 
AOS ARTS. 53 E 54 DA LEI Nº 9.784/99 E AO ART. 1º, V, DA LEI Nº 
8.443/92. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 
211/STJ. VIOLAÇÃO AO ART. 5º DA LEI Nº 3.373/58. DEPENDÊNCIA 
ECONÔMICA. ACÓRDÃO Nº 292/2012, SÚMULA Nº 285 E 
ACÓRDÃO Nº 2.780/2016 DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. 
REQUISITO NÃO PREVISTO EM LEI. ILEGALIDADE. 
PRECEDENTES DA PRIMEIRA E DA SEGUNDA TURMA DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ALINHAMENTO DA 
JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL SUPERIOR. RECURSO 
ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA EXTENSÃO, 
NÃO PROVIDO.

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela União, com base no art. 105, III, 
"a", da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 5ª Região 
assim ementado (e-STJ fl. 196):

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PENSÃO POR MORTE DE 

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. FILHA SOLTEIRA MAIOR. LEI Nº 

3.373/58. SUSPENSÃO. SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO 

DO MINISTÉRIO DA FAZENDA. LEGITIMIDADE PASSIVA.

1. É o Superintendente de Administração do Ministério da Fazenda parte 

legítima para responder a Mandado de Segurança em virtude de processo 

administrativo por ele instaurado, a fim de apurar indícios de pagamento 
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indevido a filha solteira, maior de 21 (vinte e um) anos, em desacordo com 

os fundamentos do art. 5º, parágrafo único, da Lei nº 3.373/1958, da 

jurisprudência do Tribunal de Contas e da Orientação Normativa nº 13. A 

decisão que suspendeu o pagamento da pensão por morte não foi do TCU.

2. A filha maior solteira apenas perderá a pensão por morte de servidor 

público, concedida nos termos do art. 5º, II e § 3º, da Lei nº 3.373/58, se 

ocupante de cargo público permanente. Respeitadas tais exigências, o 

restabelecimento da pensão por morte é medida que se impõe.

3. Remessa oficial e apelação não providas.

Opostos embargos de declaração, foram eles rejeitados conforme acórdão 
juntado às e-STJ fls. 225/227.

Nas razões do recurso especial, interposto com base no art. 105, III, "a", da 
Constituição Federal, a recorrente alega:

a) preliminarmente, a ilegitimidade passiva da autoridade apontada como 
coatora no mandado de segurança e a incompetência da Justiça Federal, ao argumento de 
que o cancelamento da pensão especial de filhas solteiras maiores de 21 (vinte e um) 
anos de idade que não demonstrassem a dependência econômica em relação ao 
instituidor do benefício foi determinado pelo Tribunal de Contas da União no Acórdão 
nº 2.780/2016, sendo a autoridade apontada como coatora mera executora da ordem, 
razão pela qual o ato impugnado foi praticado pelo Tribunal de Contas da União, 
competindo ao Supremo Tribunal Federal processar e julgar originariamente o 
mandamus, nos termos do art. 102 da Constituição Federal;

b) violação ao art. 5º da Lei nº 3.373/58, aduzindo que a recorrida não faria jus 
à pensão por ter sido cessada a dependência econômica em relação ao(à) instituidor(a) do 
benefício, tendo em vista que passou a receber aposentadoria por tempo de contribuição 
pelo Regime Geral da Previdência Social (RGPS). Sustenta que de acordo com a Súmula 
nº 285 e com o Acórdão nº 2.780/2016, ambos do Tribunal de Contas da União, a 
dependência econômica em relação ao instituidor do benefício é requisito indispensável 
tanto para a concessão quanto para a manutenção da pensão especial prevista no art. 5º, 
parágrafo único, da Lei nº 3.373/58, sendo ilegal a percepção do benefício por filha 
maior que tenha qualquer outra fonte de rendimentos suficiente para garantir sua 
subsistência condigna;

c) ofensa aos arts. 53 e 54 da Lei nº 9.784/99, bem como ao art. 1º, V, da Lei nº 
8.443/92, sustentando que o ato de suspensão/cancelamento da pensão especial foi 
praticado de acordo o poder-dever de autotutela conferido à Administração, uma vez que 
não preenchidos os requisitos legais para a concessão/manutenção do benefício, 
conforme orientação do Tribunal de Contas de União, razão pela qual não haveria 
qualquer abuso de autoridade ou ilegalidade no ato administrativo impugnado, tampouco 
qualquer lesão ou ameaça de lesão ao direito da parte autora.

Contrarrazões ao recurso especial apresentadas às e-STJ fls. 306/320.

Decisão de admissibilidade do recurso prolatada às e-STJ fls. 339/340.

É o relatório. Passo a decidir.
Inicialmente é necessário consignar que o presente recurso atrai a incidência do 

Enunciado Administrativo nº 3/STJ: "Aos recursos interpostos com fundamento no 
CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão 
exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC".

No que tange à tese de ilegitimidade passiva da autoridade coatora e de 
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incompetência da Justiça Federal, verifica-se das razões do recurso especial que a 
recorrente não indicou qual teria sido o dispositivo infraconstitucional violado pelo 
Tribunal de origem, carecendo o recurso da devida fundamentação, o que atrai a 
incidência, por analogia, do óbice previsto na Súmula nº 284/STF: "É inadmissível o 
recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 
compreensão da controvérsia".

Nesse sentido os seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. ERRO DE FATO. PREMISSA EQUIVOCADA. 

CABIMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. NULIDADE DA CDA. 

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL 

CONSIDERADO VIOLADO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. 

SÚMULA 284/STF. PRESCRIÇÃO AFASTADA PELO JUÍZO A QUO. 

REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. São cabíveis Embargos de Declaração opostos com finalidade de corrigir 

existência de erro de fato, adotado como premissa para o julgamento 

questionado. Precedentes do STJ.

2. Reconhecida a inaplicabilidade da Súmula 115/STJ, deve ser considerada 

regular a interposição do Agravo em Recurso Especial, cujo mérito há de ser 

enfrentado.

3. Quanto à tese de nulidade da CDA, a via estreita do Recurso Especial 

exige a demonstração inequívoca da ofensa ao dispositivo inquinado como 

violado, bem como a sua particularização, a fim de possibilitar o seu exame 

em conjunto com o decidido nos autos. A falta de indicação dos dispositivos 

infraconstitucionais tidos como violados caracteriza deficiência de 

fundamentação, em conformidade com o Enunciado Sumular 284 do STF.

4. O acórdão recorrido afastou a prescrição com os seguintes fundamentos 

(fls. 95-96, e-STJ): "Cuida-se de créditos de IPTU do exercício de 2006, 

conforme CDA juntada aos autos. A ação foi distribuída em 06/10/2011, já 

na vigência da LC 118/05. Convém anotar, que o termo a quo do prazo 

prescricional, cuidando-se de IPTU, é o dia 1º de janeiro do exercício do 

tributo que está sendo executado, que é quando se dá a notificação do 

contribuinte e, portanto, a constituição definitiva do crédito tributário. 

Tratando-se de execução ajuizada após o advento da Lei Complementar n° 

118/05 (que alterou a redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, 

do Código Tributário Nacional), o despacho citatório tem o condão de 

interromper a prescrição. Desse modo, resta comprovada a não ocorrência da 

prescrição com relação ao exercício de 2006, permanecendo o crédito 

tributário íntegro, eis que a ação foi proposta dentro do prazo hábil". Rever a 

informação lançada pelo acórdão recorrido implica adentrar em matéria 

fática, vedada pela Súmula 7 do STJ.

5. Embargos de Declaração acolhidos, com efeito modificativo, para 

conhecer do Agravo Interno e, no mérito, negar-lhe provimento.

(EDcl no AgInt no AREsp 1038597/SP, Rel. Ministro HERMAN 

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/11/2018, DJe 

19/11/2018)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 3/STJ. 
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AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO CLARA E PRECISA DE PRECEITO DE 

LEI FEDERAL QUE FOI EVENTUALMENTE VIOLADO. 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. AGRAVO 

INTERNO NÃO PROVIDO.

1. Segundo a jurisprudência do STJ, a admissibilidade do recurso especial 

exige a clareza na indicação dos artigos de lei federal supostamente violados, 

bem como a explanação precisa da medida em que o acórdão recorrido teria 

afrontado cada um desses dispositivos ou a eles tenha dado interpretação 

divergente da adotada por outro Tribunal, sob pena de incidência da Súmula 

284 do STF.

2. Agravo interno não provido.

(AgInt no AREsp 1312618/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/09/2018, DJe 03/10/2018)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. CONTRARIEDADE À LEI N. 12.350/2010. FALTA DE 

INDICAÇÃO EXPRESSA DE DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO. 

ARGUMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. VIOLAÇÃO 

DOS ARTS. 503 E 505 DO CPC/1973, 3º, C/C O ART. 7º, § 1º, DA LEI N. 

7.713/1988 E 111 E 176 DO CTN. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 282 E 356 DO 

STF. OFENSA À COISA JULGADA. REVISÃO DO JULGADO. 

IMPOSSIBILIDADE DE EXAME. NECESSIDADE DE 

REVOLVIMENTO DAS PROVAS DOS AUTOS. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA 7/STJ. ACÓRDÃO RECORRIDO ANCORADO EM TESE 

FIRMADA EM RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

1. Esta Corte de Justiça possui a orientação de que a deficiência da 

fundamentação do recurso inviabiliza a exata compreensão da controvérsia, 

atraindo, assim, o enunciado da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal.

2. No caso, o recorrente não demonstrou, nas razões do especial, de forma 

clara e precisa, quais artigos da Lei n. 12.350/2010 teriam sido supostamente 

violados a partir do posicionamento firmado no acórdão recorrido, bem como 

não apresentou fundamentos respectivos a cada dispositivo legal tido por 

afrontado, limitando-se a apontar, de modo genérico, que o julgado prolatado 

na origem teria contrariado a referida legislação, circunstância que 

impossibilitou a exata compreensão da controvérsia.

3. Extrai-se do aresto combatido que as questões relativas aos arts. 503 e 505 

do CPC/1973, 3º, c/c o art. 7º, § 1º, da Lei n. 7.713/1988 e 111 e 176 do CTN 

não foram objeto de debate e apreciação pelas instâncias ordinárias, nem 

sequer implicitamente, circunstância que impede o conhecimento da matéria 

por esta Corte Superior ante a falta de prequestionamento. Aplicação dos 

óbices fundados nas Súmulas 282 e 356 do STF.

4. Na via especial não cabe a análise de tese recursal que demande a 

incursão na seara fático-probatória dos autos, por orientação da Súmula 7 do 

STJ. Nessa linha, resta inviável a este Tribunal avaliar o alegado desacerto 

da Corte local quanto à observância do postulado da coisa julgada devido à 

impossibilidade de superar-se o referido óbice sumular.

5. A partir das razões apresentadas no acórdão recorrido, constata-se que não 

há qualquer divergência entre o entendimento fixado pela Corte de origem e a 

tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, nos moldes do art. 543-C do 

CPC/1973, nos autos do REsp 1.118.429/SP, no sentido de que "o Imposto de 
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Renda incidente sobre os benefícios previdenciários atrasados pagos 

acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas 

vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando 

a renda auferida mês a mês pelo segurado, não sendo legítima a cobrança de 

IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente".

6. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 1120692/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 23/08/2018, DJe 30/08/2018)

Quanto a suposta ofensa aos arts. 53 e 54 da Lei nº 9.784/99, bem como ao art. 
1º, V, da Lei nº 8.443/92, tem-se que referidas matérias não foram apreciadas pelo 
Tribunal de origem, mesmo após a oposição dos embargos de declaração, incidindo o 
óbice previsto na Súmula nº 211/STJ: "Inadmissível recurso especial quanto à questão 
que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a 
quo."

Nesse sentido, os seguintes julgados deste Tribunal Superior:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA 

ADMINISTRATIVA. ALEGADA CONTRARIEDADE AO ART. 267, § 

3º, DO CPC/73. TESE RECURSAL NÃO PREQUESTIONADA. 

SÚMULA 211 DO STJ. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICAL. INCIDÊNCIA 

DA NORMA ESPECIAL, PREVISTA NO ART. 29 DA LEI 6.830/80. 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. AGRAVO INTERNO 

IMPROVIDO.

I. Agravo interno aviado contra decisão publicada em 15/12/2017, que, por 

sua vez, julgara recurso interposto contra decisum publicado na vigência do 

CPC/73.

II. Trata-se, na origem, de Agravo de Instrumento, interposto por Federal de 

Seguros S/A em Liquidação Extrajudicial, contra decisão do Juízo de 1º Grau 

que, em Embargos à Execução, opostos pela recorrente em face da 

Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, indeferira o requerimento de 

suspensão do feito. O Tribunal de origem manteve a decisão monocrática do 

Relator, que negara seguimento ao Agravo de Intrumento, nos termos do art. 

557, caput, do CPC/73.

III. O Recurso Especial é manifestamente inadmissível, por falta de 

prequestionamento, no que tange à tese recursal, pois não foi ela objeto de 

discussão, nas instâncias ordinárias, sequer implicitamente, razão pela qual 

não há como afastar o óbice da Súmula 211/STJ.

IV. Não havendo sido apreciada a questão suscitada nas razões do Agravo 

de Instrumento, mesmo após a oposição dos Embargos Declaratórios, a parte 

recorrente deveria vincular a interposição do Recurso Especial à violação ao 

art. 535 do CPC/73 e, não, aos dispositivos apontados como violados, mas 

não apreciados, tal como ocorreu, na espécie. Precedentes do STJ.

[...]

VI. Agravo interno improvido.

(AgInt no REsp 1664703/RJ, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 17/05/2018, DJe 24/05/2018)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. 
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SERVIDOR PÚBLICO. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC/1973. 

NÃO OCORRÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA E 

SUFICIENTE DO ACÓRDÃO. FUNGIBILIDADE RECURSAL. 

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ERRO GROSSEIRO E MÁ-FÉ. 

DISPOSITIVOS LEGAIS INDICADOS. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211 DO STJ. 

CONTRARIEDADE AO ART. 71 DA LEI 8.112/1990. ADICIONAL DE 

ATIVIDADE PENOSA. ZONA DE FRONTEIRA. PAGAMENTO. 

INVIABILIDADE. NORMA DE EFICÁCIA LIMITADA. 

NECESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO. PRECEDENTES.

1. Não configura ofensa ao art. 535 do CPC/1973 quando o Tribunal 

regional julga integralmente a lide, apenas não adotando a tese defendida 

pelos recorrentes. Não se pode confundir julgamento desfavorável ao 

interesse da parte com negativa ou ausência de prestação jurisdicional.

[...]

4. Extrai-se do acórdão recorrido que os arts. 70 da Lei n. 8.112/1990 e 515 

do CPC/1973, apontados como violados, e as matérias a eles correlatas não 

foram objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, nem sequer 

implicitamente. Desse modo, carece o tema do indispensável 

prequestionamento viabilizador do recurso especial, razão pela qual não 

merece ser apreciado. Aplicação do óbice fundado na Súmula 211 do STJ.

5. O Superior Tribunal de Justiça consolidou orientação de que a norma 

prevista no art. 71 da Lei n. 8.112/1990 é de eficácia limitada, de modo que 

se faz necessária regulamentação para a concessão do adicional de atividade 

penosa. Precedentes.

6. Afastadas as alegações contidas no recurso especial e preservado o teor do 

acórdão recorrido pelos seus próprios fundamentos, fica prejudicada a 

análise do tema relativo à inversão e majoração da verba honorária.

7. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, não provido.

(REsp 1544983/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 03/05/2018, DJe 18/05/2018)

Por fim, em relação à tese de que é indispensável a comprovação da 
dependência econômica para a concessão e para a manutenção da pensão especial 
prevista no art. 5º, parágrafo único, da Lei nº 3.373/58, razão não assiste à recorrente.

Verifica-se dos autos que a pensão especial prevista no art. 5º, parágrafo único, 
da Lei nº 3.373/58 foi deferida à recorrida em 13/12/1981 (e-STJ fl. 22), em razão do 
falecimento de seu genitor, ex-servidor público federal da Receita Federal do Brasil.

Em março de 2017, após instauração de processo administrativo, a pensão foi 
cancelada pela Administração ao argumento de que a recorrida não teria comprovado a 
dependência econômica em relação ao(à) instituidor(a) do benefício, requisito 
indispensável para a manutenção da pensão, nos termos do Acórdão nº 2.780/2016 do 
Tribunal de Contas da União (e-STJ fls. 40/45).

Irresignada, a recorrida impetrou o presente mandado de segurança, pleiteando 
o restabelecimento da pensão.

A segurança foi concedida, conforme sentença proferida em 31/05/2017 (e-STJ 
fls. 133/134), mantida pelo Tribunal de origem, ao argumento de que seria ilegal a 
exigência de comprovação de dependência econômica em relação ao instituidor do 
benefício, pois tal requisito não estava previsto no art. 5º, parágrafo único, da Lei nº 
3.373/58.
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Destacam-se os seguintes trechos do voto condutor do acórdão de apelação 
(e-STJ fls. 194/195):

Foi concedida à autora pensão por morte de seu pai, servidor público federal, 

na condição de filha maior e capaz, nos termos do art. 5º, da Lei nº 3.373/58, 

que dispunha:

"Art. 5º Para os efeitos do artigo anterior, considera-se família do segurado:

(...)

II - Para a percepção de pensões temporárias:

a) o filho de qualquer condição, ou enteado, até a idade de 21 (vinte e um) 

anos, ou, se inválido, enquanto durar a invalidez;

(...)

Parágrafo único. A filha solteira, maior de 21 (vinte e um) anos, só perderá a 

pensão temporária quando ocupante de cargo público permanente."

Considerando que a autora permanece solteira e não ocupa cargo público 

permanente, deve ser restabelecido o benefício.

Nesse sentido já decidiu esta Corte:

[...]

A exigência trazida pelo Ministério da Fazenda não possui caráter normativo, 

nem tampouco pode se sobrepor a comando legal, que apenas prevê a perda 

de pensão temporária pela filha solteira maior, se ela vier a ocupar cargo 

público permanente, o que não ocorreu no caso concreto.

Deve ser mantida, portanto, a sentença que concedeu a segurança, (...) 

"confirmando a liminar anteriormente deferida, para obstar a suspensão ou 

cancelamento do da pensão por morte estatutária, na qualidade de filha maior 

e solteira, não ocupante de cargo público permanente, assegurando à 

impetrante a devolução dos valores eventualmente descontados a contar da 

data da impetração." (...)

Ante o exposto, nego provimento à remessa oficial e à apelação.

Com efeito, o art. 5º, parágrafo único, da Lei nº 3.373/58, assim dispõe sobre a 
pensão especial devida à filha solteira maior de 21 (vinte) anos:

Art 5º Para os efeitos do artigo anterior, considera-se família do segurado:     

I - Para percepção de pensão vitalícia:

a) a espôsa, exceto a desquitada que não receba pensão de alimentos;

b) o marido inválido;

c) a mãe viúva ou sob dependência econômica preponderante do funcionário, 

ou pai inválido no caso de ser o segurado solteiro ou viúvo;

II - Para a percepção de pensões temporárias:

a) o filho de qualquer condição, ou enteado, até a idade de 21 (vinte e um) 

anos, ou, se inválido, enquanto durar a invalidez;

b) o irmão, órfão de pai e sem padrasto, até a idade de 21 (vinte e um) anos, 

ou, se inválido enquanto durar a invalidez, no caso de ser o segurado solteiro 

ou viúvo, sem filhos nem enteados.

Parágrafo único. A filha solteira, maior de 21 (vinte e um) anos, só perderá a 

pensão temporária quando ocupante de cargo público permanente.

O Tribunal de Contas da União, por meio do Acórdão nº 892/2012 proferido 
em 18/04/2012, entendeu que a concessão e a manutenção da pensão especial 
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estabelecida no art. 5º, parágrafo único, da Lei nº 3.373/58, estariam condicionadas à 
comprovação da dependência econômica em relação ao instituidor do benefício.

Referido entendimento foi sumulado na Corte de Contas, consoante enunciado 
da Súmula nº 285 do Tribunal de Contas da União:

Súmula TCU 285: A pensão da Lei 3.373/1958 somente é devida à filha 

solteira maior de 21 anos enquanto existir dependência econômica em relação 

ao instituidor da pensão, falecido antes do advento da Lei 8.112/1990.

O mesmo entendimento foi confirmado pelo Tribunal de Contas da União no 
Acórdão nº 2.780/2016, prolatado em 1º/11/2016.

A jurisprudência deste Tribunal Superior ainda não se firmou sobre a questão, 
havendo julgados no sentido de ser necessária a comprovação da dependência 
econômica, e outros julgados nos quais foi afastada referida exigência. A propósito os 
seguintes precedentes:

ADMINISTRATIVO. PENSÃO POR MORTE. LEI 3.373/1958. 

VIGÊNCIA À ÉPOCA DO ÓBITO. FILHA SOLTEIRA MAIOR DE 

VINTE E UM ANOS. CONDIÇÃO DE BENEFICIÁRIA. 

ACUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA SOB O RGPS. 

POSSIBILIDADE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. SÚMULA 7/STJ. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 282/STF.

1.Controverte-se acerca de pensão por morte disciplinada pela Lei 

3.373/1958, então vigente à data do óbito de seu instituidor.

2. Não houve prequestionamento do art. 485, VI, do CPC, de modo que 

incide, no ponto, o óbice da Súmula 282/STF: "É inadmissível o recurso 

extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal 

suscitada".

3. A jurisprudência do STJ, com base em interpretação teleológica protetiva 

do parágrafo único do art. 5° da Lei 3.373/1958, reconhece à filha maior 

solteira não ocupante de cargo público permanente, no momento do óbito, a 

condição de beneficiária da pensão por morte temporária.

4. O Acórdão 892/2012 do TCU, referente à consulta formulada pela atual 

Secretaria de Gestão Pública do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão, e que lastreou a decisão administrativa atacada, prevê que a filha 

solteira maior de 21 anos não poderá acumular os proventos de 

aposentadoria percebidos sob o RGPS com a pensão deferida com 

fundamento na Lei nº 3.373, de 1958, salvo se os proventos de aposentadoria 

representarem renda incapaz de proporcionar subsistência condigna, situação 

a ser verificada mediante análise caso a caso.

5. O exame dos argumentos relacionados à comprovação da dependência 

econômica da recorrida em relação ao seu falecido genitor exige revolvimento 

fático-probatório, procedimento vedado no âmbito do Recurso Especial 

(Súmula 7/STJ).

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp 1756495/AL, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 11/09/2018, DJe 21/11/2018)

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR 

Documento: 97088164 Página  8 de 11

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2689 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 12 de Junho de 2019   Publicação: Quinta-feira, 13 de Junho de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

MORTE. LEI Nº 3.373/1958. FILHA SOLTEIRA MAIOR DE VINTE E 

UM ANOS. CONDIÇÃO DE BENEFICIÁRIA. PRECEDENTES DO 

STJ.

1. O recurso especial da parte autora merece ser provido, porquanto o aresto 

regional destoa da orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal, 

segundo a qual o art. 5º, parágrafo único, da Lei n. 3.373/1958, assegura à 

filha maior solteira, não ocupante de cargo público permanente, o direito à 

pensão temporária, independente do óbito do instituidor do benefício ser 

superveniente à maioridade da filha.

2. A tese levantada pela ora agravante, acerca da necessidade de 

comprovação da dependência econômica em relação ao instituidor do 

benefício, não se aplica à hipótese dos autos, na qual, nos termos da Lei nº 

3.373/58, deve ser deferido o pensionamento à filha solteira, não ocupante de 

cargo público permanente. Com efeito, os julgados colacionados não 

guardam similitude fática com o caso vertente, na medida em que fazem 

referência à filha desquitada/separada judicialmente, e ao benefício das Leis 

3.765/60 e 4.242/63, que asseguram pensão especial à filha de 

ex-combatente.

3. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no REsp 1695392/RJ, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 22/05/2018, DJe 05/06/2018)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. LEI N.º 3.373/58. 

SERVIDOR PÚBLICO. PENSÃO. REVERSÃO PARA FILHA 

SEPARADA, DIVORCIADA OU DESQUITADA. EQUIPARAÇÃO À 

SOLTEIRA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. COMPROVAÇÃO DE 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PARA COM O INSTITUIDOR DO 

BENEFÍCIO. IMPRESCINDÍVEL. EXAME DO ACERVO 

FÁTICO-PROBATÓRIO NA INSTÂNCIA ESPECIAL. ÓBICE DA 

SÚMULA 07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RETORNO 

DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. NECESSIDADE.

1. Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a filha separada 

- desquitada ou divorciada -, desde que comprovada a dependência 

econômica para com o instituidor do benefício, é equiparada à solteira para 

recebimento da pensão instituída por servidor público falecido, nos termos da 

Lei n.º 3.373/58.

Precedentes.

2. Para a concessão do direito vindicado, é imprescindível que esteja 

devidamente comprovada a dependência econômica da filha separada em 

relação ao instituidor do benefício, sendo certo que essa verificação passa, 

necessariamente, pelo revolvimento do conjunto fático-probatório da 

demanda.

3. Impõe-se o retorno dos autos ao Tribunal a quo, soberano na análise do 

conjunto fático probatório, a fim de que sejam apreciadas as provas coligidas 

aos autos, o que não pode ser realizado nesta instância especial em face da 

vedação imposta pela Súmula n.º 07 do Superior Tribunal de Justiça, mas é 

dever de ofício das instâncias ordinárias.

4. Recurso especial conhecido e parcialmente provido.

(REsp 1050037/RJ, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, 

julgado em 13/03/2012, DJe 23/03/2012)
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Contudo, a Primeira e a Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, em 
recentes julgados, firmaram o entendimento de ser ilegal o Acórdão nº 2.780/2016 do 
Tribunal de Contas da União, pois indevida a exigência de demonstração da dependência 
econômica em relação ao instituidor do benefício, uma vez que referido critério não 
possui previsão legal, estando a pensão especial condicionada somente à manutenção da 
condição de solteira e à ausência de ocupação de cargo público permanente, nos termos 
do art. 5º, parágrafo único, da Lei nº 3.373/58, em respeito aos princípios da legalidade, 
da segurança jurídica e do tempus regit actum.

Nesse sentido os seguintes precedentes da Suprema Corte:

CONSTITUCIONAL. AGRAVO INTERNO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. ACÓRDÃO 

2.780/2016 DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO (TCU). 

EXCLUSÃO DE PENSÃO DE FILHA MAIOR E SOLTEIRA COM 

BASE EM REQUISITO NÃO PREVISTO NA LEI 3.373/1958. 

IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. 

PRECEDENTES. RECURSO DE AGRAVO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 1. O prazo decadencial de 120 (cento e vinte) dias, previsto 

no art. 23 da Lei 12.016/2009, conta-se da ciência inequívoca do ato 

impugnado. 2. Segundo o art. 5º, parágrafo único, da Lei 3.373/1958, as 

hipóteses de exclusão são restritas ao casamento ou posse em cargo público 

permanente. Dessa forma, a criação de hipótese de exclusão não prevista 

pela Lei 3.373/1958 (demonstração de dependência econômica) fere o 

princípio da legalidade. 3. Essa conclusão reflete a posição, recentemente, 

fixada pela 2ª Turma (Sessão Virtual de 8.3.2019 a 14.3.2019), ao apreciar 

265 Mandados de Segurança, todos de relatoria do Ministro EDSON 

FACHIN, que concluiu pela ilegalidade do mesmo Acórdão 2.780/2016 TCU. 

4. Agravo interno a que se nega provimento.

(MS 35414 AgR, Relator(a):  Min. ALEXANDRE DE MORAES, Primeira 

Turma, julgado em 29/03/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-069 

DIVULG 04-04-2019 PUBLIC 05-04-2019)

AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

ACÓRDÃO 2.780/2016 DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

(TCU). BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE CONCEDIDO COM 

FUNDAMENTO NA LEI N.º 3.373/1958. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS 

DA LEGALIDADE E DA SEGURANÇA JURÍDICA. AGRAVO A QUE 

SE NEGA PROVIMENTO. PRECEDENTE DA SEGUNDA TURMA (ms 

34.873/df). 1. Este Tribunal admite a legitimidade passiva do Tribunal de 

Contas da União em mandado de segurança quando, a partir de sua decisão, 

for determinada a exclusão de um direito. Precedentes. 2. A jurisprudência 

desta Corte considera que o prazo decadencial de 120 (cento e vinte) dias, 

previsto no art. 23 da Lei n.º 12.016/2009 conta-se da ciência do ato 

impugnado, quando não houve a participação do interessado no processo 

administrativo questionado. 3. Reconhecida a qualidade de dependente da 

filha solteira maior de vinte e um anos em relação ao instituidor da pensão e 

não se verificando a superação das condições essenciais previstas na Lei n.º 

3373/1958, que embasou a concessão, quais sejam, casamento ou posse em 

cargo público permanente, a pensão é devida e deve ser mantida, em respeito 

aos princípios da legalidade, da segurança jurídica e do tempus regit actum. 
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4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(MS 34850 AgR, Relator(a):  Min. EDSON FACHIN, Segunda Turma, 

julgado em 15/03/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-058 DIVULG 

22-03-2019 PUBLIC 25-03-2019)

Referido entendimento, conquanto firmado sobre o Acórdão nº 2.780/2016 do 
Tribunal de Contas da União, também deve ser aplicado ao Acórdão nº 892/2012 e à 
Súmula nº 285 da Corte de Contas, pois considerada ilegal a mesma condição neles 
fixada para o recebimento da pensão especial.

Logo, a jurisprudência desta Corte Superior deve ser ajustada ao novo 
entendimento do Supremo Tribunal Federal, sendo indevida a comprovação da 
dependência econômica em relação ao instituidor do benefício para a manutenção da 
pensão especial prevista no art. 5º, parágrafo único, da Lei nº 3.373/58.

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, III e IV, do CPC/2015 c/c o art. 255, § 
4º, I e II, do RISTJ, conheço em parte do recurso especial e, nessa extensão, nego-lhe 
provimento.

Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 12 de junho de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator

 

  

Documento: 97088164 Página  11 de 11

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2689 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 12 de Junho de 2019   Publicação: Quinta-feira, 13 de Junho de 2019


